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JUSTIÇA ESTADUAL 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA

A Justiça Estadual, Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina, com base nos seus
registros processuais eletrônicos, acessados no dia e hora abaixo referidos

CERTIFICA

que, sobre o(a) Tutela Cautelar Antecedente, processo nº 0301233-63.2019.8.24.0061,
distribuído para o Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de São Francisco do Sul e no qual
figuram, como REQUERENTE, JESSICA MARIZA LOPES PORTELA - CPF: 060.073.839-62
(representado(a) por JESSICA MARIZA LOPES PORTELA - OAB: SC034137) e, como
REQUERIDO, ALEX WILLIAN HOPPE - CPF: 043.915.679-38 (representado(a) por JULIANA
MACIEL - OAB: SC044914), constam os seguintes eventos: em 24/05/2019 13:27:40,
Distribuido por sorteio (SAJ); em 24/05/2019 13:30:41, Conclusos para despacho; em
24/05/2019 16:25:20, Não Concedida a Antecipação de tutela - Em face do que foi dito, indefiro a
tutela cautelar antecedente requerida. II - Intime-se a parte autora. III - Cite-se e intime-se a parte
ré para, querendo, no prazo de 5 (cinco) dias, contestar o feito, na forma do art. 306 do Código
de Processo Civil.; em 24/05/2019 18:05:22, Encaminhado edital/relação para publicação -
Relação: 0286/2019 Teor do ato: Em face do que foi dito, indefiro a tutela cautelar antecedente
requerida. II - Intime-se a parte autora. III - Cite-se e intime-se a parte ré para, querendo, no
prazo de 5 (cinco) dias, contestar o feito, na forma do art. 306 do Código de Processo Civil.
Advogados(s): Jéssica Mariza Lopes Portela (OAB 34137/SC); em 24/05/2019 18:06:17,
Justificação - Nº Protocolo: WSFS.19.10012397-8 Tipo da Petição: Justificação Data: 24/05/2019
17:31 ; em 24/05/2019 18:10:05, Conclusos para despacho; em 24/05/2019 18:57:16,
Concedida a Antecipação de tutela - Em face do que foi dito, defiro a tutela cautelar para
determinar a sustação do protesto identificado no documento de fl. 10, mediante caução no valor
da dívida. Prestada a caução, oficie-se ao 1º Tabelionato de Notas e Protestos de Títulos Gilberto
Alves de Carvalho. Intimem-se, inclusive a parte autora para observar o disposto no art. 308 do
CPC.; em 27/05/2019 17:59:32, Informações - Nº Protocolo: WSFS.19.10012505-9 Tipo da
Petição: Informações Data: 27/05/2019 17:36 ; em 27/05/2019 18:00:44, Conclusos para
despacho; em 27/05/2019 18:31:46, Encaminhado edital/relação para publicação - Relação:
0288/2019 Teor do ato: Em face do que foi dito, defiro a tutela cautelar para determinar a
sustação do protesto identificado no documento de fl. 10, mediante caução no valor da dívida.
Prestada a caução, oficie-se ao 1º Tabelionato de Notas e Protestos de Títulos Gilberto Alves de
Carvalho. Intimem-se, inclusive a parte autora para observar o disposto no art. 308 do CPC.
Advogados(s): Jéssica Mariza Lopes Portela (OAB 34137/SC); em 27/05/2019 18:43:23, Mero
expediente - SAJ - R.h. Tome-se por termo a caução ofertada. Após, cumpra-se a decisão de fls.
69/70 e cite-se.; em 27/05/2019 20:58:13, Juntada; em 27/05/2019 20:58:14, Realizado o
pagamento de custas/despesas - Custas Iniciais - Lei 17654/2018 paga em 24/05/2019 através
da guia nº 061.3040739-70 no valor de 1.210,64; em 28/05/2019 13:31:59, Expedido termo -
Caução; em 28/05/2019 13:32:51, Expedido ofício - SAJ - Digital - Ofício - Intimação por Carta -
Genérico - Autoenvelopável - AR Simples; em 28/05/2019 13:40:26, Juntada de documento; em
28/05/2019 13:40:47, Expedido mandado - SAJ - Mandado nº: 061.2019/003960-8 Situação:
Cumprido - Ato positivo em 15/08/2019 Local: Oficial de justiça - Luciano Pereira da Costa; em
30/05/2019 11:12:07, Certificada a publicação da relação de intimação de advogado - Relação
:0286/2019 Data da Publicação: 28/05/2019 Número do Diário: 3068 Página: ; em 30/05/2019
11:12:08, Certificada a publicação da relação de intimação de advogado - Relação :0286/2019
Data da Publicação: 28/05/2019 Número do Diário: 3068 Página: ; em 30/05/2019 11:59:53,
Certificada a publicação da relação de intimação de advogado - Relação :0288/2019 Data da
Publicação: 29/05/2019 Número do Diário: 3069 Página: ; em 30/05/2019 11:59:54, Certificada a
publicação da relação de intimação de advogado - Relação :0288/2019 Data da Publicação:
29/05/2019 Número do Diário: 3069 Página: ; em 31/05/2019 07:24:12, Informações - Nº
Protocolo: WSFS.19.10012938-0 Tipo da Petição: Informações Data: 30/05/2019 21:28 ; em
31/05/2019 12:13:02, Conclusos para despacho; em 31/05/2019 13:32:49, Juntada de ofício;
em 31/05/2019 14:35:55, Mero expediente - SAJ - R.h. Diante do noticiado à fl. 88, oficie-se ao
Tabelionato competente para que promova a suspensão dos efeitos do protesto identificado no
documento de fl. 10.; em 31/05/2019 18:50:23, Encaminhado edital/relação para publicação -
Relação: 0294/2019 Teor do ato: R.h. Diante do noticiado à fl. 88, oficie-se ao Tabelionato
competente para que promova a suspensão dos efeitos do protesto identificado no documento
de fl. 10. Advogados(s): Jéssica Mariza Lopes Portela (OAB 34137/SC); em 03/06/2019
14:33:06, Expedido ofício - SAJ - Digital - Ofício - Intimação por Carta - Genérico -
Autoenvelopável - AR Simples; em 03/06/2019 14:49:03, Juntada de documento; em
03/06/2019 19:02:37, Certificada a publicação da relação de intimação de advogado - Relação
:0294/2019 Data da Publicação: 04/06/2019 Número do Diário: 3073 Página: ; em 03/06/2019
19:02:38, Certificada a publicação da relação de intimação de advogado - Relação :0294/2019
Data da Publicação: 04/06/2019 Número do Diário: 3073 Página: ; em 04/06/2019 17:48:16,
Juntada de ofício; em 28/06/2019 18:12:06, Processo apensado - SAJ - Apenso o processo
0301422-41.2019.8.24.0061 - Classe: Procedimento Comum Cível - Assunto principal: Nulidade -
Título Extrajudicial Não Correspondente a Obrigação Certa, Líquida e Exigível; em 28/06/2019
18:12:13, Certidão emitida - Apenso o processo 0301422-41.2019.8.24.0061 - Classe:
Procedimento Comum Cível - Assunto principal: Nulidade - Título Extrajudicial Não
Correspondente a Obrigação Certa, Líquida e Exigível; em 03/07/2019 17:33:49, Juntada de
Petição - Nº Protocolo: WSFS.19.10015982-4 Tipo da Petição: Petição Data: 03/07/2019 16:51 ;
em 04/07/2019 12:21:29, Conclusos para despacho; em 04/07/2019 16:02:27, Mero expediente
- SAJ - R.h. Certifique-se se houve o cumprimento do mandado de citação de fl. 85.; em
05/07/2019 13:30:40, Certidão emitida - Genérico; em 05/07/2019 13:30:44, Juntada de
documento; em 08/07/2019 13:49:50, Juntada de documento; em 08/07/2019 15:42:02,
Expedido ofício - SAJ - Digital - Ofício - Desconto Alimentos Funcionário - Empresa Privada -
Autoenvelopável - AR Simples; em 18/07/2019 05:15:11, Juntada; em 18/07/2019 05:15:12,
Devolução de correspondência outros motivos - Juntada de AR : AR994548155TJ Situação : Não
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existe nº indicado Modelo : Digital - Ofício - Desconto Alimentos Funcionário - Empresa Privada -
Autoenvelopável - AR Simples Destinatário : CSB Transportes ; em 18/07/2019 05:15:17,
Certidão emitida - Certidão Automática de Juntada do AR; em 25/07/2019 17:24:45, Certidão
emitida - Genérico; em 25/07/2019 17:24:48, Certidão emitida - Genérico; em 05/08/2019
09:43:30, Ato ordinatório praticado - SAJ - Ato - Cível - Genérico - Instituição; em 05/08/2019
15:17:21, Certidão emitida - Genérico; em 15/08/2019 19:51:30, documento digitalizado; em
15/08/2019 19:52:34, Certificado pelo Oficial de Justiça - Intimação Positiva - PF - sem Peças
Processuais; em 15/08/2019 19:52:42, Juntada de mandado - Certidão Automática de Juntada
do Mandado; em 04/09/2019 17:16:36, Juntada petição de contestação - Nº Protocolo:
WSFS.19.10021192-3 Tipo da Petição: Contestação Data: 04/09/2019 17:05 ; em 04/09/2019
17:24:22, Ato Ordinatório-Contestação - Fica intimada a parte ativa para, no prazo de 15 (quinze)
dias, manifestar-se acerca da contestação (com ou sem reconvenção) ou impugnação ao
cumprimento de sentença, e documentos apresentados.; em 04/09/2019 18:29:42,
Encaminhado edital/relação para publicação - Relação: 0521/2019 Teor do ato: Fica intimada a
parte ativa para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se acerca da contestação (com ou sem
reconvenção) ou impugnação ao cumprimento de sentença, e documentos apresentados.
Advogados(s): Jéssica Mariza Lopes Portela (OAB 34137/SC); em 09/09/2019 17:32:51,
Certificada a publicação da relação de intimação de advogado - Relação :0521/2019 Data da
Publicação: 06/09/2019 Número do Diário: 3140 Página: ; em 09/09/2019 17:32:52, Certificada a
publicação da relação de intimação de advogado - Relação :0521/2019 Data da Publicação:
06/09/2019 Número do Diário: 3140 Página: ; em 27/09/2019 18:40:17, Juntada petição de
impugnação - Nº Protocolo: WSFS.19.10022995-4 Tipo da Petição: Impugnação Data:
27/09/2019 18:23 ; em 30/09/2019 09:56:14, Conclusos para despacho; em 30/09/2019
12:57:12, Mero expediente - SAJ - Por isso, intimem-se as partes para, em 15 dias, informarem
se pretendem a produção de outras provas, especificando-as e justificando-as, sob pena de
preclusão e julgamento do feito no estado em que se encontra. Deverá o requerido, também, no
mesmo prazo, manifestar-se sobre os documentos juntados pela autora com a réplica.; em
30/09/2019 13:50:16, Encaminhado edital/relação para publicação - Relação: 0582/2019 Teor do
ato: Por isso, intimem-se as partes para, em 15 dias, informarem se pretendem a produção de
outras provas, especificando-as e justificando-as, sob pena de preclusão e julgamento do feito no
estado em que se encontra. Deverá o requerido, também, no mesmo prazo, manifestar-se sobre
os documentos juntados pela autora com a réplica. Advogados(s): Jéssica Mariza Lopes Portela
(OAB 34137/SC), Maurício Pereira (OAB 54612/SC); em 01/10/2019 17:56:12, Certificada a
publicação da relação de intimação de advogado - Relação :0582/2019 Data da Publicação:
02/10/2019 Número do Diário: 3158 Página: ; em 01/10/2019 17:56:13, Certificada a publicação
da relação de intimação de advogado - Relação :0582/2019 Data da Publicação: 02/10/2019
Número do Diário: 3158 Página: ; em 23/10/2019 14:15:40, Manifestação sobre a impugnação -
Nº Protocolo: WSFS.19.10024688-3 Tipo da Petição: Manifestação sobre a impugnação Data:
23/10/2019 14:07 ; em 23/10/2019 23:30:38, Informações - Nº Protocolo: WSFS.19.10024721-9
Tipo da Petição: Informações Data: 23/10/2019 22:41 ; em 24/10/2019 12:33:17, Conclusos para
despacho; em 25/10/2019 08:13:35, Conclusos para sentença; em 09/11/2019 16:03:08,
Julgado procedente o pedido - Em face do que foi dito, julgo procedente o pedido formulado por
Jéssica Mariza Lopes Portela em face de Alex Willian Hoppe, para, em consequência, ratificando
a tutela de urgência concedida, declarar a nulidade do título apontado a protesto e descrito na
inicial. Condeno o requerido ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
estes que arbitro em 10%(dez por cento) sobre o valor da causa. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Após o trânsito em julgado, oficie-se ao tabelionato para cancelamento definitivo do
protesto, libere-se a caução ofertada e arquive-se. - tipo 1; em 09/11/2019 16:03:47, Certificado
a publicação e registro da sentença; em 09/11/2019 16:04:00, Certidão emitida - Certidão de
Publicação e Registro de Sentença; em 09/11/2019 20:19:10, Encaminhado edital/relação para
publicação - Relação: 0686/2019 Teor do ato: Em face do que foi dito, julgo procedente o pedido
formulado por Jéssica Mariza Lopes Portela em face de Alex Willian Hoppe, para, em
consequência, ratificando a tutela de urgência concedida, declarar a nulidade do título apontado
a protesto e descrito na inicial. Condeno o requerido ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, estes que arbitro em 10%(dez por cento) sobre o valor da causa.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, oficie-se ao tabelionato para
cancelamento definitivo do protesto, libere-se a caução ofertada e arquive-se. Advogados(s):
Jéssica Mariza Lopes Portela (OAB 34137/SC), Maurício Pereira (OAB 54612/SC); em
12/11/2019 13:51:26, Certificada a publicação da relação de intimação de advogado - Relação
:0686/2019 Data da Publicação: 12/11/2019 Número do Diário: 3186; em 12/11/2019 13:51:29,
Certificada a publicação da relação de intimação de advogado - Relação :0686/2019 Data da
Publicação: 12/11/2019 Número do Diário: 3186; em 03/12/2019 14:16:04, Juntada petição de
apelação - Nº Protocolo: WSFS.19.10027288-4 Tipo da Petição: Recurso de apelação Data:
03/12/2019 14:09 ; em 04/12/2019 10:02:54, Conclusos para despacho; em 04/12/2019
16:11:13, Decisão interlocutória - SAJ - Diante do manejo de recurso(s) de apelação, à parte
adversa para, querendo, contra-arrazoar em 15 dias (CPC, art. 1.010, § 1º). Se o recorrido
apresenta recurso de apelação adesivamente, desde já determino que seja a parte adversa
intimada para, querendo, contra-arrazoar em 15 (quinze) dias (CPC, art. 1.010, § 2º),
independentemente de nova conclusão. Em seguida, em havendo participação do Ministério
Público no feito, dê-se vista para, querendo, também apresentar razões. Após, atendidas as
determinações supra e em não havendo outra desconformidade, remeta-se o feito à Superior
Instância, com as anotações e homenagens de estilo (CPC, art. 1.010, § 3º). Cumpra-se e
intimem-se.; em 04/12/2019 23:26:51, Encaminhado edital/relação para publicação - Relação:
0717/2019 Teor do ato: Diante do manejo de recurso(s) de apelação, à parte adversa para,
querendo, contra-arrazoar em 15 dias (CPC, art. 1.010, § 1º). Se o recorrido apresenta recurso
de apelação adesivamente, desde já determino que seja a parte adversa intimada para,
querendo, contra-arrazoar em 15 (quinze) dias (CPC, art. 1.010, § 2º), independentemente de
nova conclusão. Em seguida, em havendo participação do Ministério Público no feito, dê-se vista
para, querendo, também apresentar razões. Após, atendidas as determinações supra e em não
havendo outra desconformidade, remeta-se o feito à Superior Instância, com as anotações e
homenagens de estilo (CPC, art. 1.010, § 3º). Cumpra-se e intimem-se. Advogados(s): Jéssica
Mariza Lopes Portela (OAB 34137/SC), Maurício Pereira (OAB 54612/SC); em 06/12/2019
13:50:41, Certificada a publicação da relação de intimação de advogado - Relação :0717/2019
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Data da Publicação: 06/12/2019 Número do Diário: 3204; em 06/12/2019 13:50:43, Certificada a
publicação da relação de intimação de advogado - Relação :0717/2019 Data da Publicação:
06/12/2019 Número do Diário: 3204; em 28/01/2020 23:45:08, Juntada petição de contrarrazões
- Nº Protocolo: WSFS.20.10001141-1 Tipo da Petição: Contrarrazões Data: 28/01/2020 23:44 ;
em 29/01/2020 15:13:49, Recebido recurso eletrônico no Tribunal de Justiça de Santa Catarina -
Foro de origem: São Francisco do Sul Vara de origem: 1ª Vara Cível; em 29/01/2020 15:13:50,
Remetido recurso eletrônico ao Tribunal de Justiça/Turma de Recursos; em 29/01/2020
15:14:01, Certidão emitida - Certidão de remessa de recurso eletrônico; em 29/01/2020
16:35:51, Encaminhar para cadastro; em 30/01/2020 16:59:10, Processo Cadastrado - DCDP -
Assessoria de Cadastramento; em 30/01/2020 16:59:41, Remessa à Seção de Preparo, Custas
e Recolhimento/DCDP; em 30/01/2020 17:23:30, Distribuição por Sorteio - Órgão Julgador: 82 -
Sexta Câmara de Direito Civil Relator: 31101 - Desembargador André Carvalho; em 30/01/2020
17:23:34, Expedido Termo de Distribuição - [TJSC] Termo de Distribuição - Gabinete; em
30/01/2020 17:23:34, Juntada; em 30/01/2020 17:23:36, Conclusão ao Relator; em 01/09/2020
11:42:27, Pedir dia de julgamento (relator é o presidente); em 01/09/2020 11:42:31, Ato
Ordinatório - Pedido Dia de Julgamento (sem revisor) - Nos termos do § 4º do art. 203 do Código
de Processo Civil, de ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Desembargador(a) Relator(a),
solicito as providências necessárias para inclusão em pauta de julgamento do processo em
epígrafe; em 01/09/2020 11:42:31, Juntada; em 01/09/2020 12:25:51, Inclusão em pauta - Para
15/09/2020; em 03/09/2020 00:00:00, Publicado - Disponibilizado em 02/09/2020 Tipo de
publicação: Edital de julgamento Número do Diário Eletrônico: 3380; em 04/09/2020 15:33:11,
Retirada de pauta; em 08/09/2020 08:15:46, Realizada Juntada de Petição - Nº Protocolo:
WTJU.20.10063038-3 Tipo da Petição: Procuração/Substabelecimento Data: 04/09/2020 16:19 ;
em 08/09/2020 08:15:46, Juntada de Documentos; em 08/09/2020 08:15:46, Juntada; em
14/09/2020 17:36:07, Expedido Ato Ordinatório - determino a remessa dos autos à Diretoria
Geral Judiciária para fins de atualização do cadastro processual, nos termos do petitório de fls.
439-440.; em 14/09/2020 17:36:07, Juntada; em 14/09/2020 19:20:38, Alteração de Cadastro
Efetuada; em 14/09/2020 19:20:39, Alteração de Cadastro Efetuada; em 14/09/2020 19:23:03,
Conclusão ao Relator - [TJSC] Conclusão ao Relator; em 22/10/2020 16:32:29, Expedido Ato
Ordinatório - Ante a adoção de novo sistema interno por este Sodalício, indica-se o presente feito
para migração ao sistema Eproc. De mais a mais, existindo impedimento ao referido
encaminhamento devido a qualquer especificidade técnica, os autos devem retornar conclusos
ao gabinete para as providências necessárias.; em 22/10/2020 16:52:25, Remessa à Secretaria
dos Órgãos Julgadores/DSOJ; em 22/10/2020 16:52:38, Na Secretaria - Aguardando
Cumprimento Decisão/Despacho; em 03/11/2020 17:21:33, Juntada de certidão - Extrato com
dados do processo migrado do SAJ para o EPROC.; em 03/11/2020 17:21:35, Juntada de
certidão - Extrato com dados do processo migrado do SAJ para o EPROC.; em 04/11/2020
08:53:31, SUBSTABELECIMENTO SEM RESERVA - (SC054612 - MAURICIO PEREIRA para
SC044914 - JULIANA MACIEL). Certifica, ainda, que o assunto cadastrado no
mencionado processo é: Sustação de protesto, Títulos de crédito, Obrigações, DIREITO
CIVIL. Certifica, por fim, que o valor da causa é de R$ 42.840,79.

Certidão gerada via internet. 
Esta certidão pode ser validada no site https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc (Consulta
Pública / Consulta Autenticidade de Certidão Narratória) com os seguintes dados: 
Número do processo: 03012336320198240061 
Número da Certidão: 43259 
Código de Segurança: 622898ba 
Data de geração: 27/11/2020 17:19:44


